
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 66/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA EMAX SEGURANçA
PATRIMONIAL EIRELI PARA PRESTAçAO DE

SERV|çOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANçA
PATRIMONIAL ARMADA NA UNIDADE REGIONAL
DE GUARATINGUETÁ (Un-t ¿).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretorTécnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Sr. Carlos Eduardo Gorrêa Malek, R.G.

13.146.149-7 SSP/SP e C.P.F. 075.299.248-18, conforme delegaçäo de

competência fixada pelas Resoluções no 1/97 publicada no D.O.E. de 08/03/97, e no

4/97 publicada no D.O,E. de20103197, e pelo Ato no 1.917115 publicado no DOE de

8 de outubro de 2015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa
EMAX SEGURANçA PATRIMONIAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob no

22.581.76210001-61, com sede na Rua Mauro, no 190, Bairro Saúde, São Paulo/SP,
CEP 04055-040, representada na forma de seu ato constitutivo pelo Sr. Roberto
Antonio Schneider Junior, RG no 25.101.331-5 SSP/SP e CPF no 258.378.018-20,
doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no Art. 24, lV, da Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçöes, firmam o

presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente
nos autos do SEI - Processo 1237612019-85, ratificado pelo Egrégio Plenário,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1 Prestaçäo de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada na

UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETA (UR-14) do CONTRATANTE,
localizada na Avenida Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 1302, Bairro Portal das
Colinas, Guaratinguetá - SP, CEP: 12.515-241, telefone: (12) 3123-2260, de acordo
com o contido no Memorial Descritivo - Anexo I e demais disposiçÕes deste contrato.

1.2 Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele

estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Memorial Descritivo;
b) Anexo ll - Planilha de Preços;
c) Anexo lll - Termo de Ciência e de Notificação;
d) Anexo lV - Ordem de Serviço GP no. 0212001

e) Anexo V - Resolução no 5/93, alterada pela Resolução no 3/2008; e

f) Proposta de 21 de agosto de 2019, apresentada pela CONTRATADA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressões nos termos do Art. 65 da Lei Federal no

8.666/93.

1.4 A prestação de serviços de vigilância nos postos fixados pelo CONTRATANTE
envolve a alocação, pela CONTRATADA, de profissionais portadores de curso de
formaçäo de vigilantes, devidamente capacitados.

1.5 O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário

CLAUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 116.766,00 (cento e dezesseis mil,
setecentos e sessenta e seis reais).

2.2 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
F uncional Programática 01 .032.0200. 4821 - Elemento: 3.3.90.37.95.

CLÁUSULA TERCEIRA
VIGE NCIA E PRAZO DE EXECuçÃo

3.1 A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE
na Autorizaçäo para lnício dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de
execuçäo dos serviços, com eficácia após a publicação de seu extrato no DOE -
Diário Oficial do Estado de Säo Paulo.

3.2 O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE
na Autorizaçäo para lnício dos Serviços.

3.3 A Autorizaçäo para Início dos Serviços será expedida pela Comissão de
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
a contar da publicaçäo do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de São
Paulo - DOE.

3.4 Não obstante o pruzo estipulado na cláusula 3.2, a vigência contratual nos
exercícios subsequentes ao da publicaçäo do extrato deste contrato estará sujeita à
condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas
despesas.

3.5 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE caso
seja concluído o processo licitatório referente aos serviços que säo objeto do
mesmo.

Contrato no 66/19 - SEI - Processo - no 1237612019-85 - fls. 2 I 28

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
2
8
3
0
-
0
1
6
5
-
9
2
1
0
-
0
9
7
6



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.5.1 No caso de rescisäo unilateral, a CONTRATADA deverá ser comunicada com,
no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

CLAUSULA QUARTAFtscAltzeç@ssERVtços
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada, podendo para isso:

4.1 Ter livre acesso aos locais de execuçäo do serviço.

4.2 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a
supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação
periódica.

4.3 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçäo de funcionário da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a
sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar
inconveniente.

4.4 Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as
preestabelecidas.

4.5 Fazer exigências à CONTRATADA, sempre que julgar necessário, para a
proteção da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e
de terceiros, assim como seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente.

4.6 Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de
Vigilância/Segurança Patrimonial (Parte B do Memorial Descritivo - Anexo A
deste contrato), de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do
desenvolvimento dos trabalhos, mediçäo dos níveis de qualidade e correçäo de
rumos.

4.7 Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando as quantidades de
serviços efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no
período considerado, ou o número de postos/dia medidos, descontando-se do valor
devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por motivos
imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sançÕes disciplinadas neste
contrato.

\

\

/Contrato no 66/19 - SEI - Processo - no 1237612019-85 - fls. 3 / 28

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
2
8
3
0
-
0
1
6
5
-
9
2
1
0
-
0
9
7
6



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA QUINTA
OBR¡GAçOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das disposiçöes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I deste contrato, a
CONTRATADA obriga-se a:

5.1 lmplantar, na data indicada pelo CONTRATANTE para o início dos serviços os
postos relacionados no Memorial Descritivo - Anexo I deste contrato, nos horários
fixados pela Comissão de Fiscalização, e responsabilizar-se integralmente pela

execuçäo dos serviços, nos termos da legislação vigente.

5.2 Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condiçöes que
culminaram em sua contratação.

5.3 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização para lnício dos
Serviços, preposto que tenha poder para resoluçäo de possíveis ocorrências
durante a execução deste contrato.

5.4 lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com a

Comissão de Fiscalizaçäo, o acompanhamento técnico das atividades, visando à
qualidade da prestação dos serviços.

5.5 O supervisor da CONTRATADA deverá obrigatoriamente inspecionar os postos,

no mínimo, 01 (uma) vez por semana.

5.6 Comprovar a formaçäo técnica específica dos vigilantes, mediante
apresentaçäo do Certificado de Curso de Formaçäo de Vigilantes e Carteira
Nacional, expedido por instituiçäo devidamente habilitada e reconhecida.

5.7 Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto ao
curso de reciclagem.

5.8 Manter autorizaçäo de funcionamento e certificado de segurança, expedidos
pelo Departamento de Polícia Federal - DPF, nos termos vigentes.

5.9 Fornecer armas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento
da implantação dos postos e, ainda:

a) Apresentar à Comissäo de Fiscalização a relaçäo de armas e cópias
xerográficas autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de
Arma", que serão utilizados no cumprimento deste contrato;

b) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros
e na salvaguarda do patrimônio do CONTRATANTE, depois de esgotados
todos os outros meios para a soluçäo de eventual problema;

c) Em conformidade com o disposto na Portaria no 33.325, de 30103120'|.5, da
Coordenadoria-Geral de Controle da Segurança Privada do Departamento
de Polícia Federal, poderá ser utilizada arma näo letal para interromper

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

comportamento v¡olento, em doutrina ao uso progressivo da força em legítima
defesa própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio do
CONTRATANTE. A arma não letal deve obedecer às seguintes
especificidades: agente espargidor de graduação alimentícia, êffi solução
líquida, espuma ou gel, de até 709, composto por óleos esséncias de menta,
cânfora, lemongrass e gengibre.

5.10 Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratual
preencham e comprovem documentalmente os seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizadoi

b) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

c) Ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensino fundamental;

d)Ter sido aprovado em curso de formaçäo de vigilante, realizado por empresa
de curso de formação devidamente autorizada;

e) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

f) Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidöes negativas
de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito
policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em
processo criminal de onde reside, bem como do local em que foi realizado o
curso de formação, reciclagem ou extensão: da Justiça Federal; da Justiça
Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar Federal; da Justiça Militar
Estadual ou do Distrito Federale da Justiça Eleitoral;

g) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e

h) Possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

5.11 Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação
dos postos nos regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto
recente.

5.12 lnformar a Comissão de Fiscalizaçäo os horários em que haverá cobertura de
intervalo para repouso/alimentaçåo dos vigilantes.

5.13 Efetuar a reposiçäo de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual
ausência, näo sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

5.14 Comunicar à Comissäo de Fiscalizaçäo, toda vez que ocorrer afastamento ou
qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe
que esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inclusão, a

CONTRATADA deverá proceder conforme Cláusula 5.6.

5.15 Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar, não será mantido no
posto ou em quaisquer outras instalaçöes do CONTRATANTE.

5.16 Atender de imediato as solicitaçöes da Gomissão de Fiscalizaçäo quanto às

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

substituiçöes de empregados näo qualificados ou entendidos como inadequados
para a prestação dos serviços.

5.17 lnstruir seu supervisor quanto às necessidades de acatar as orientaçÕes da
Comissão de Fiscalizaçäo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas
e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas
do CONTRATANTE.

5.18 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito.

5.19 Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob este
contrato.

5.20 Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes:

a) Uniformes e equipamentos de proteção individual, adequados às tarefas
que executam e às condiçöes climáticas, envolvendo obrigatoriamente: i) apito
com cordäo; ii) emblema da empresa; e iii) plaqueta de identificação do
vigilante, autenticada pela CONTRATADA, com validade de 6 (seis) meses,
constando nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante - CNV e fotografia
colorida em tamanho 3 x 4 e a data de validade;

b) Equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de
intercomunicação, lanternas e pilhas recarregáveis e livros de capa dura
numerados tipograficamente para o registro de ocorrências.

5.21 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de
benefícios e encargos.

5.22 Fornecer obrigatoriamente convênio médico com assistência médica e
hospitalar, vale-refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na
prestaçäo dos serviços, de acordo com a convenção coletiva de trabalho.

5.23 Efetuar o repasse da participação nos lucros e resultados da
CONTRATADA aos empregados, conforme Convenção Coletiva de Trabalho.

5.24 Relatar à Comissão de Fiscalização toda e qualquer irregularidade
observada nos postos.

5.25 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo deste contrato, näo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE
em seu acompanhamento.

5.26 A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

deve proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que
atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de
eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre
pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que
alegarem vínculo com a CONTRATADA.

5-27 A CONTRATADA em situaçäo de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissäo de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissäo de Fiscalização.

oBRreAçöes e *=rffi DocoNrRArANrE

6.1 lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da
execuçåo contratual.

6.2 Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.3 lndicar vestiários com armários guarda-roupas e instalaçöes sanitárias.

6.4 Encaminhar a liberaçäo de pagamento das faturas da prestação de serviços
aprovadas.

MEDrçÃo Dos sERm E FATuRAMENTo

7.1 Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
efetivamente realizados.

7 '2 As mediçöes para efeito de pagamento seråo realizadas de acordo com os
segu intes procedimentos:

a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os
serviços, a CONTRATADA entregará relatório com os quantitativos totais
mensais de cada um dos postos de serviços realizados e os respectivos
valores apurados à comissão de Fiscalização designada pelo
CONTRATANTF.

b) A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de
glosas e/ou incorreçÕes de valores, a correspondente retificação objetivando a
emissäo da nota fiscal/fatura, a ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

úteis;

c) Seräo considerados somente os serviços efetivamente realizados e
apurados da seguinte forma:

c.r) o valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços
unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços
efetivamente executados, descontadas as importâncias relativas às
quantidades de serviços não aceitas e glosadas, pela comissão de
Fiscalizaçäo, por motivos imputáveis à CONTRATADA;

c.2) A realizaçäo de descontos näo prejudica a aplicação de sançöes à
CONTRATADA por conta da näo execução dos serviços.

d)A apresentação de documentos com incorreçöes interrompe a contagem
dos prazos.

7.3 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a Comissão
de Fiscalizaçäo comunicará à CONTRATADA o valor aprovado e autorizará a
emissäo da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada à Comissão
de Fiscalização em até 3 (três) dias úteis da comunicaçäo dos valores aprovados.
Estando em ordem a documentação, a Gomissão de Fiscalização atestará a
medição mensal e encaminhará a Nota Fiscal a pagamento.

7.4 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, para o
CONTRATANTE, e apresentadas para a Comissão de Fiscalização juntamente
com a documentação de instrução do pagamento, conforme CLÁUSULA Do
PAGAMENTO.

7.5 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a GONTRATADA deverá destacar
o valor da retençäo, a título de "RETENçÃO PARA o lss". considera-se preço
do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

7.6 Para os serviços prestados nos Municípios em que a legislação municipal näo
determine a retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE, a GONTRATADA deverá
fazer prova do recolhimento do ISSQN, por meio da cópia autenticada da guia de
recolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciada à
data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente.

7.7 Quando da emissão da nota fiscal, a GONTRATADA deverá destacar o valor
da retenção, a título de "RETENçÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL";

a) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custos
de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de valetransporte e de
vale-refeição, nos termos da legislaçäo própria. Tais parcelas deverão estar
discriminadas na nota fiscal;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

b) A falta de destaque do valor da retençäo na nota fiscal impossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sua compensaçäo junto ao INSS, ficando a critério
do CONTRATANTE proceder à retençäo/recolhimento devidos sobre o valor
bruto da nota fiscal/fatura ou devolvê-lo à CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA
PAGAMENTO

8.1 O original das notas fiscais/faturas, emitidas em conformidade com a
legislaçäo vigente e com as medições, após a emissão dos Atestados de
Realização dos Serviços pela Gomissão de Fiscalização, deverá ser
apresentado à Gomissão de Fiscalização iuntamente com os sequintes
comprovantes, êffi até 3 (três) dias úteis a contar da autorização de
faturamento pela Comissão de Fiscalizaçâo:

a) Prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e lnformações à
Previdência Social - GFIP, que deverão corresponder ao período de execução e
por tomador de serviço (CONTRATANTE), da seguinte forma:

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social;

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP,
com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for
efetuado pela internet;

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;

a.4) Relação de Tomadores/Serviços/Obras - RET;

a.5) Caso, por ocasião da apresentaçäo da nota fiscal/fatura, não haja
decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderäo ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o
recolhimento.

b) Prova de recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, devido no Município no qual a prestação do serviço for realizada, em
consonância com as disposiçÕes contidas na Lei Complementar no 116, de
31.07.03.

c) Gópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob
este contrato, identificando o número do contrato, relacionando respectivamente
todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

c.1) Nomes dos segurados;
c.2) Cargo ou funçäo;
c.3) Remuneraçäo, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou näo
à incidência das contribuiçÕes previdenciárias;

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

c.4) Descontos legais;
c.5) Quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família;
c.6) Totalização por rubrica e geral;
c.7l Resumo geral consolidado da folha de pagamento.

d) Demonstrativo mensal assinado
segu intes informaçöes:

por seu representante legal, com as

d.1) Nome e CNPJ do CONTRATANTE;
d.2) Data de emissão do documento de cobrança;
d.3) Número do documento de cobrança;
d.4) Valor bruto, retençäo e valor líquido (recebido)
cobrança;
d.5) Totalização dos valores e sua consolidaçäo.

do documento de

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período a que
a prestação dos serviços se refere com a apresentaçäo de um dos seguintes
documentos:

e.1) Comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou
e.2) Comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um
deles, com a identificação da empresa, a importância paga, os descontos
efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do
funcionário.

8.2 No caso de CONTRATADA em situação de recuperaçäo judicial, deverá
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o
plano de recuperaçäo judicial.

8.3 No caso de CONTRATADA em situaçäo de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo documental de
que está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperaçäo extrajudicial.

8.4 A näo apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

8.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como
juros moratórios, à razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore", em relação ao atraso verificado.

8.6 Não será considerado atraso no pagamento, as retençÕes efetuadas em virtude
da aplicação da Resolução no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela Resoluçäo
no 3/2008.

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.7 Nos termos do artigo 31 da Lei no 8.212, de 24.07.g1, alterado pela Lei no
9.711, de 20.11.98, e lnstrução Normativa Mps/RFB no 971, de ì3.11.0g, o
GONTRATANTE reterá 11o/o (onze por cento) do vator bruto da nota
fiscal/fatura, obrigando-se a recolher em nome da GONTRATADA, a importância
retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissäo da nota fiscal ou o
dia útil imediatamente anterior, se näo houver expediente bancário nesse dia.

8.8 O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica
para a CONTRATADA. Na hipótese de emissäo, no mesmo mês, de mais de uma
nota fiscallfatura pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de
consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma única Guia.

8.9 Constitui condiçäo para a realização dos pagamentos a inexistência de
registros em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Gréditos
näo Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo -
CADIN ESTADUAL", que será obrigatoriamente consultado, por ocasiäo da
realização de cada pagamento.

8.10 Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta-corrente
bancária em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.A., no prazo de l5
(quinze) dias, contados da emissäo dos Atestados de Realização dos Serviços,
desde que a correspondente nota fiscal, acompanhada dos documentos referidos
nas cláusulas anteriores, sejam protocoladas junto à Comissão de Fiscalização no
prazo de até 3 (três) dias úteis contados do recebimento da comunicaçäo do aceite
da realização dos serviços.

8.11 A näo observância do prazo previsto para apresentaçäo das notas
fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação
do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos
e/ou as incorreções verificadas.

CLAUSULA NONA
SUBcoNTRATAçÃO

9.1 A CONTRATADA näo poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em
parte, nem poderá subcontratar os serviços ora contratados.

CLÁUSULA DÉcIMA
RESCTSÃO E SANçöES

10.1 O näo cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigosTT e 78, da Lei Federal no 8.666, de21
de junho de 1993, atualizada pela Lei Federar no B.BB3, de g de junho de 1gg4,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

10.2 Aplicam-se a este Contrato as sançÕes estipuladas na Lei Federal no 8.066/g3 e na
Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resoluçäo no 3/2008, do

\
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE, que a GONTRATADA declara conhecer integralmente.

10.3 No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA
reconhecerá os direitos do CONTRATANTE em aplicar as sançöes previstas neste
ajuste e na legislaçäo,

10.4 A aplicação de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

10.5 A aplicação das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

10.6 No caso de a CONTRATADA estarem situaçäo de recuperaçäo judicial, a
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

10.7 No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperação extrajudicial,
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisäo deste
Contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçÕes legais.

CLAUSULA DEGIMA PRIMEIRA
FORO

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Gentral da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

Säo Paulo, em

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administraçäo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Testemun

o'. 34 .lî1.r.31 - I

rto
Procurador

EMAX SEGURANçA PATRIMONIAL EIRELI

SA¡ae/ a:/*,- de ,/t;þt Nome ?/f \- c'3 o*> $t
RG no:Q!"4 o(>. oê(,,2.R
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

PARTE A . DESCRIÇAO DOS SERVIçOS

l- Os serviços serão executados na UNIDADE REGIONAL DE
GUARATINGUETÁ (UR-f 4) em regime e nos períodos a seguir descritos e
serão recebidos e fiscalizados por Comissäo de Fiscalizaçäo designada por
este Tribunal de Contas:

1.1-1 (um) posto de vigilância diurno, 12 horas diárias ininterruptas, das 7 às 19
horas, de segunda a domingo.

1.2 - 1 (um) posto de vigilância noturn o, 12 horas diárias ininterruptas, das 19 às
7 horas, de segunda a domingo.

2- Localde execuçäo dos serviços:

2.1- UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ (UR-14) deste Tribunal de
Contas, localizada na localizada na Avenida Doutor Ariberto Pereira da Cunha,
1302, Bairro Portal das Colinas, Guaratinguetá - SP, CEP 12.515-241, telefone: (12)
3123-2260.

3- A prestaçäo de serviços de vigilância/segurança patrimonial armada envolve a
alocaçäo, pela CONTRATADA, de profissionais devidamente habilitados, portando
obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da Lei
Federal no 7.102183, alterada pelas Leis Federais no'8.863/94 e 9.017/95, pela
Medida Provisória no 2.184101 e pela Lei Federal no 11 .718108, regulamentada pelos
Decretos no 89.056, de 24.11.83, e no 1.592, de 10.08.95, pelas Portarias DPF no

891/99, DPF no 320104, DG/DPF no 3.23312012 e DG/DPF no 3.25812013, bem como
pela alteração do artigo 193 da CLT dada pela Lei Federal no 12.740112 e
capacitados para:

3.1- Assumir o
adequada;

posto, devidamente uniformizado e com aparência pessoal

3.2- Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalizaçäo, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
providências de regularização necessárias;

3.3- Comunicar à Comissão de Fiscalização, todo acontecimento entendido
como irregular e que atente contra seu patrimônio;

3.4- Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

prestando seus serviços;

3.5- Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia
de Polícia da Regiäo, do Corpo de Bombeiros, Polícia Ambiental, CETESB
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, dos responsáveis pela
administraçäo da instalação e outros de interesse;

3.6- Observar a movimentaçäo de indivíduos suspeitos nas imediações do posto,
adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Gomissão de
Fiscalizaçäo, bem como aquelas que entender oportunas;

3.7- Permitir o ingresso nas instalaçÕes somente de pessoas previamente
autorizadas e identificadas;

3.8- Fiscalizar a entrada e saida de veículos nas instalaçöes, identificando o
motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de empregados autorizados a
estacionarem seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo
sempre os portöes fechados;

3.9- Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediante conferência das notas
fiscais ou de controles próprios deste Tribunalde Contas;

3.10- Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial
dentro das instalaçöes da Unidade Regional facilitando, no possível, a atuação das
mesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual
acontecimento;

3.11- Controlar a entrada e saída de veículos, empregados/funcionários e
visitantes, após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de
semana na conformidade do que venha a ser estabelecido pela Gomissão de
Fiscalizaçäo;

3.12- Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e
instalaçöes, sem que estes estejam devida e previamente
Comissão de Fiscalizaçäo;

assemelhados às
autorizados pela

3.13- Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato à
Comissão de Fiscalizaçäo;

3.14- Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e
imediaçöes, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalaçÕes;

,il
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3.15- Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local,
assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros;

3.16- Não se ausentar do posto;

3.17- Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da
Comissäo de Fiscalização, verificando todas as dependências das instalaçÕes,
adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das
funções e manutenção da ordem nas instalações;

3.18- Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalaçÕes, visando à
manutenção das condiçÕes de segurança;

3.19- Repassar para o(s) vigilante(s) que está(äo) assumindo o posto, quando da
rendiçäo, todas as orientaçöes recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia
observada nas instalações.

4- A CONTRATADA deverá cumprir a programaçäo dos serviços feita
periodicamente pela Comissão de Fiscalizaçäo, com atendimento sempre cortês e
de forma a garantir as condiçöes de segurança das instalações, dos empregados e
das pessoas em geral que se façam presentes.

5- As açöes dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalaçöes da
Unidade Regional deste Tribunal de Contas e estarem circunscritas à sua área de
atuação estabelecida pela legislação específica.

6- Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados,
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer
materiais - com vistas à qualidade dos serviços e à satisfaçäo deste Tribunal de
Contas. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços
contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais que interfiram em sua
execuçäo.

7- Os serviços de vigilância deverão ser prestados por homens armados
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PARTE B . AV

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DA OUALI E DOS SE OS PRESTADOS

1. REGRAS GERAIS

1.1'A avaliação da CONTRATADA na prestação de serviços de vigilância/segurança
patrimonialse faz por meio de análise dos seguintês aspectos:

1.1.1 - Desempenho Profissional;

1.1.2- Desempenho das Atividades;

1.1.3- Gerenciamento.

2- CRtrÉRtos

2.1-CRITÉRIOS DA PONTUAçÃO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS
AVALIADOS:

0 (zero) pontoI (um) ponto3 (três) pontos
Não RealizadoParcialmente RealizadoRealizado

2.2- CONDTçÖES COMPLEMENTARES

No formulário "Avaliaçäo de Qualidade dos Serviços", serão atribuídos os valores 3
(!êt), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos
"Realizado", "Pa rcia lmente Realizado" e " Não Reali zado", respectivame nte.

2.2.1- Na
desconsiderado

impossibilidade de se avaliar determinado item, este será

2.2.2- Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Gomissäo de Fiscalização
deverá realizar reuniäo com a CONTRATADA, até 10 (dez) dias após a mediçao do
período, visando proporcionar ciência quanto ao desómpenh'o dos trabalhos
realizados naquele período de medição e avaliação.

2.2.3'Sempre que a CONTRATADA solicitar prazo visando o atendimento de
determinado item, esta solicitação deve ser formaiizada, objetivando a análise do
pedido pela Comissão de Fiscalização. Nesse período, eése item não deve ser
analisado. 4

/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3- COMPOSTçÃO DOS MóDULOS

3.1 - Desempenho Profissional

3.2- Desempenho das Atividades

3.3- Gerenciamento

4- PENALIDADES

4.1-Advertência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por duas avaliaçÕes
subsequentes ou três alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisqueidos
aspectos, a CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito, após
considerações da Comissäo de Fiscalizaçäo e juntadas cópias das avaliaçbes
realizadas no período.

4.2- Multa: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por três avaliaçÕes
subsequentes ou quatro alternadas, no período de 1 2 (doze) meses, em quaisquer
dos aspectos, a CONTRATADA poderá sofrer as' penalidades previstas na
Resoluçäo 05/93 - Anexo V do Contrato. J

,/

100%Total
15o/oUniformes e ldentifi o
30o/oQual o/ Atendimento ao Público/ Postura
30o/oCobertu ra d o S Postos n OS H oránoS Determinados
25o/oCum rimento das Atividades

Percentual de ponderaçãoItem

100%Total
40o/oAtendimento às Ocorrências
2jo/out mentos Acessórios e Veículos
400/Es Técnica dos Se

Percentual de ponderaçãoItem

100%Total
25o/oSalários Benefícios e Obrigaçöes Trabalhistas
25o/oAtendimento às Sol icitaçöes
30%Gerenciamento das Atividades Operacionais
20o/oPeriodicidade da Fiscaliza

Percentual de ponderaçãoItem
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5. RESPONSABILIDADES

5.1- A COMTSSÃO DE F|SCAL|ZAçÃO é responsávet peta(o):

'Avaliaçäo da CONTRATADA utilizando-se o Formulário de Avaliação de
Qualidade dos Serviços, com as justificativas para os itens avaliados com notas 0
(zero) ou 1 (um).

. Encaminhamento do relatório à CONTRATADA.

'Aplicação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento de
conhecimento à autoridade competente.

' Solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa
prévia à CONTRATADA.

' Emissão da Avaliaçäo de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou Final.

6- DESCRTçAO DO PROCESSO

6.1'Cabe à Comissão de Fiscalização, com base no Formulário de Avaliação
de Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado,
çqis!11ndo e arquivando as informaçöes de forma a embasar a avaliaçäo mensal da
CONTRATADA.

6'2' No final do mês de apuração, a Comissão de Fiscalização preencherá, em
1té 5 (cinco) dias após o fechamento das mediçöes, os Formulários de Avaliação
de Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhado das justificativas
para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um).

6.3- Cabe à Comissão de Fiscalização, mensalmente, e com base em todos os
Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante este
período, consolidar a avaliaçäo de desempenho da CONÍRATADA frente ao
contrato firmado e encaminhar uma via para aquela.

6.4- De posse dessa avaliaçäo, a Comissão de Fiscalização deve aplicar na
medição seguinte as penalidades cabíveis previstas no item 4, garantindo a defesa
prévia à CONTRATADA.

6.5- Cabe à Gomissão de Fiscalização encaminhar mensalmente à
CONTRATADA, no fechamento das mediçÕeé, Quadro Resumo demonstrando de
forma acumulada e mês a mês, a performañce global da CONTRATADA em relação
aos conceitos alcançados pela mesma.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.6- Cabe à Comissäo de Fiscalização emitir, mensalmente e quando solicitada,
a Avaliação de Desempenho Parcial ou Final, consultando o Quadro Resumo e
conceituando a CONTRATADA como segue:

ll. 9onceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a CONTRATADA
obtiver nota final superior a 6,75 (seis e setenta e crnco¡ e ausência de penalidades
previstas no item 4;

!^-9oJgg¡lo Gerat Requ nOado: quando a
CONTRATADA apesar de obter nota nta e cinco)já
tenha sido penalizada de acordo com o item 4;

! _ 9çg!g--Ger,al Ruim e Desempen omenoaoo: quando acoNTRATADAalémdeobternotafinaaecinco)já
tenha sido penalizada de acordo com o item 4.

7. ANEXOS

7.1- Formulário de Avaliaçäo de eualidade dos Serviços.

7'2'lnstruçöes para o preenchimento do Formulário de Avaliaçäo de eualidade
dos Serviços,

7.3- Relatório das lnstalaçöes e euadro Resumo.
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I do Memorial Descritivo

Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços
Serviços de Vigilância/ Segurança patrimonial

Gesfor do contrato

Responsá vel pela F iscatização

CONTRATADA
DataPeríodo:UnidadeContrato no:

Total
15o/oUniformes e ldentifi
30o/oQual o/ Atendimento ao Público/ Postura
30o/oCobertura dos Postos nos Horários Determinados
25%Cum rimento das Atividades

Subtotal
(c=a x b)

Nota
(b)

Peso
(a)

Grupo I - Desempenho
Profissional

Total
40o/oAtendimento às Ocorrências
20%uipamentos, Acessórios e VeículosE
40o/oificação Técnica dos ServiEs

b)c=a x
SubtotalNotaPeso

(a)

Grupo2-Desempenhodas
Atividades

Total
25o/oSalários, Benefícios e Ob rigações Trabalhistas
25%Atendimento às Solicita
30%Gerenciamento das Atividades racionais
20o/oPeriodicidade da Su

Subtotal
(c=a x b)

Nota
(b)

Peso
(a)

Grupo 3 - Gerenciamento

NOTA FINAL ria das notas totais ra os Gru l, 2 e 3)

Assinatura do
Responsável da
CONTRATADA.

Assinatura do Gestor
do Contrato:

Assinatura do
Responsavel pela
Fiscalização:

Nota Final:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO 2 do Memorial Descritivo

lnstruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação de eualidade dos
Serviços de Vigilância/ Segurança patrimonial

Cumprimento das atividades definidas nas especificaçÕes técnicas dos
serviços e no contrato, tais como:
- Alocar profissionais devidamente habilitados, portando a respectiva
Carteira Nacional de Vigilantes;
- Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal
adequada;
- comunicar imediatamente a comissão de Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada ;

- comunicar à comissão de Fiscarização, todo acontecimento
entendido como irregular e que atente contra seu patrimônio;
- Registrar e controlar diariamente as ocorrências;
- observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações
do posto, adotando as medidas de segurança conforme orientáçäo
recebida;
- Permitir o ingresso nas instalaçÕes somente de pessoas previamente
autorizadas e identificadas;
- Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando
o motorista e anotando a placa do veículo, mantendo sempre os portões
fechados;
- Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediante conferência das
notas fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;
- colaborar com as Polícias civil e Miritar nas ocorrências de ordem
policial dentro das instalações do CONTRATANTE;
- controlar a entrada e saída de veículos, empregadosi funcionários e
visitantes, após o término de cada expediente de trabalho, feriados e
finais de semana;
- Proibir o ingresso de vendedores, amburantes e assemelhados às
instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados
pelo CONTRATANTE;
- Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o
fato à Comissão de Fiscalização;
- Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e
imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e
das instalaçöes;
- Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao
local, assim como de bens particulares de empregadós ou de terceiros;
- Não se ausentar do posto;

comissão de Fiscalizaçäo, verificando todas as dependências das
instalaçÕes, adotando os cuidados e providências necessários para o
perfeito desempenho das funçÕes e manutençäo da ordem nas
instalaçöes;
- Colaborar nos casos de eme ência ou abandono das instal

Cumprimento
das atividades

(3), Regular (1), Péssimo p)Notas: BomGrupo 1 -
Pessoal
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- Atendimento das ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e
na qualidade desejada, obseryada a eficácia da ação do vigilante diante
da situ

Atendimento
às Ocorrências

; utiljzação de equipamentos e acessórios (equipamentos de proteção
individual) compatíveis, em bom estado (funcionalidade, conservação,
higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam e às
condições climáticas.
- utilização de equipamentos de intercomunicação, lanternas
recarregáveis, livros de capa dura numerados tipograficamente, para
registro de ocorrências, armas, muniçÕes e respectivos acessórios.
- Relaçäo de armas e cópias autenticadas dos respectivos',Registro de
Arma" e "Porte de Arma".

Equipamentos
e Acessórios

conformidade dos serviços prestados com o especificado no contrato e
SEUS ANEXOS

Servi

Especificação
Técnica dos

IVofas; Bom (3), Regular {1), péssimo (0)
Grupo 2 -

Desempenho
Profissional

- uso de uniformes em perfeito estado de conservaçäo e com aparência
pessoal adequada.
- ldentificação dos vigilantes por meio da carteira Nacional de
Vigilantes.

rca SSco nâexeue mátclS S due àscutamta refaàadosad
e rmesu nuaô nm proteçaopaequ ividndo ifodetosdelizaçãuti

Uniformes
ldentificação

e

- conduta dos empregados da CONTRATADA com o cliente e com o
público.
-_ Qualificaçäo e habilitaçäo da mão de obra disponibilizada pela
CONTRATADA, inclusive quanto à comprovaçäo de formação técnica
específica, mediante apresentação do certificado de curso dé Formação
de Vigilantes e carteira Nacional, expedido por lnstituiçäo devidamehte
habilitada e reconhecida.

Qualificação/
Atendimento
ao
Público/Postur
a

- cobertura dos Postos nos horários determinados, com o
desenvolvimento das atividades descritas.

o posto/dia será considerado não coberto quando constatado
pela comissäo de Fiscalizaçäo a ausência de vigilante no local
pré-estabelecido, quando da inspeçäo; vigilante lndevidamente
uniformizado e/ou não equipado conforme contrato; quando o
vigilante, mesmo estando no local de trabalho, for encontrado
fora das condiçöes necessárias ao bom cumprimento dos
serviços; vigilante trabalhando mais do que as horas diárias
permitidas por Lei e Acordo Coletivo.

horários e frequência de trabalho
s anexos.

- Cumprimento integral dos
estabelecidos em contrato e seu

Cobertura dos
Postos nos
horários
determinados

nn AS S.aoa stalnomaa rvadbseevemoco ntua
mo rme ere vtgneS oa becebi dasçÕesntaona re toq uan dastçaddo d

SSU ma oe postoq ueS tndoaoangS )(stáparaSSA rpa te(VI)o(Re
ran çausegnAS cou içÕes denmao dtenção dSA avi nd
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

xx

Folha de
pagamento
(férias, 130
salário,
recolhimento
previdenciário,
salário família,
vale transporte,
vale refeiçäo,
cesta básica,
assistência
médica e
hospitalar,
adicionalde
risco, auxílio
funeral, seguro
de vida
contribuiçäo
sindical)

xxRAIS

xx

Registro
empregado (livro
com numero do
registro e da
cTPS)

xx

Convenção
Acordo
Sentenças
Normativas

xxx
Cursos formação
vigilante e curso
de reciclagem (*)

xxContrato trabalho

Comprovação
mensal

Comprovação
anual

Alteração
quadro de

empregados

lnício da
prestaçäo

Documentos

- Comprovaçäo
da CONTRATA

do cumprimento das obrigaçöes trabalhistas por parte
DA segundo o contrato.

Salários,
Benefícios
Obrigações
Trabalhistas

e

AS noec contratoco ¡destabelnd
rmecoeo nforzaçaoaS FiscadlssaS SO Comdcitaçöen tiimento adAte

Atendimento
às Solicitaçöes

- Administraçäo das atividades operacionaisGerenciamento
das Atividades

- Execuçäo de supervisäo por parte
periodicidade acordada.
- Os supervisores da CONTRATADA deveräo obrigatoriamente

r semana

da CONTRATADA e na

01 vezno mínimoStoSectonar osin

Periodicidade
da Supervisão

IVofas; Bom (3), Regular (1), péssimo (0)Gerenciamento
Grupo 3 -

egistro e controle diários das ocorrências do posto-R
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

(*)acada2anos
Em havendo a rescisäo de contrato de Trabalho de um profissional sob
o contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se obriga a
apresentar, em relação ao empregado cujo contrato se extinguir, os
seguintes documentos:
- Termo de Rescisão de contrato de Trabalho devidamente
homologado quando o trabalhador tiver mais de um ano prestando
serviço na CONTRATADA;
- Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado;
- Recibo de entrega da comunicaçäo de Dispensa e do Requerimento
de Seguro Desemprego;
- Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da contribuiçäo social
em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o
trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinçäo do
contrato por prazo indeterminado;
- Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
realização de exame médico demissional.
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II

PLANILHA DE PREçOS
SEI - PROCESSO no 1237612019-8S

Mes de referência dos preços : Janeiro/2l1g

-/

116.766,00648,70Somatório dos preços unitários (f dia)e preço total gtobal (,tg0 dias)

63.208,80351,16180

Serviço de
Vigilância/segurança

Patrimonial -Volume 01 -
Posto l2 Horas Diárias -

Noturno - Segunda a
Domingo -Vigilante

Armado

Posto/dia20692012

53.557,20297,54180

Serviço de
Vigilância/segurança

Patrimonial -Volume 01 -
Posto 12 Horas Diárias -

Diurno - Segunda a
Domingo-Vigilante

Armado

Posto/dia20689011

X

Totaldo
posto para

180 dias
(R$)

(a)=(r)x(2)
3

Preço
unitário

do
posto
(R$)

Qtd
(dias)

(2)

Descrição
resumida

Unidade
Códigos

BEC

Qtd
postos

(1)

Item

PLANILHA DE PREçOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO III
TERMO DE CIÊ NC|A E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: EMAX SEGURANçA PATRIMONIAL EIRELI
CONTRATO No: 66/19
SEI - PROCESSO no 12976t2019-85
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada
na Unidade Regional de Guaratinguetá (UR-14).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite proceêsùal ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0il2O11 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no
709, de 14 de janeiro de 19g3, iniciando-se, a partir de entäo, a cóntagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
carlos Eduardo corrêa Malek - Diretor Gerar de Administração
E.MAIL INSTITUCIONAL:
E-MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Roberto Antonio Schneider Junior - procurador
E-MAIL INSTITUCIONAL: d'ttri6¡,'¡ <q ,.,-ir,:-nl).on ' cu^ 'L*
E-MAIL PESSOAL i,4 - scáee;6le¡v ía @ holp^'l .ce^
Assi naturæÀ g*j 

¡-=r Dcf-- <z .',
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oRDEM DE SERVTçO GP No. 02/2001

PUBLICADA No DlÁRlo oFlctAL Do ESTADo DE sAo pAULo, poDER LEGtsLATtvo, EM 30/0b/2001,pÁc. ss.
TCA - 29.863t026t00

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o g 2o do artigo 71 da Lei Federal g666/93, com aredação determinada pela Lei no 9.032, de 29.04.95.

o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais confer¡das pelo
art 20, lnciso )ülll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de '1993, clc o arligo'24 do ñegimento lnterno,

C^on^siderando o disposto no artigo 23 da Lei no g711, de 20.11.98, que alterou a redação do artigo 31 da Lei no
8212, de 24.07.91;
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da previdência social e
dá outras providências", especialmente aquelas previstas em'seu 

"rt¡éo 
zi s 

" ss;Considerando o dever imposto por tais normas à Administração; e
Considerando, finalmente, caber à Administraçäo exigir dó cóntratado a comprovação do adimplemento das
obrigaçÕes previdenciárlas relativas ao objeto Oã avençã, de modo a prevenireväntual'responsabiliäade solidáriaque, quanto a estas, lhe possa recair.

RESOLVE

Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal no 8.666/93, com a redação determinada pela Lei no 9.032i9S, nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tri'bunal figurar como Contratante.

AttJ:- Por força do contido no art. 31 e $$ da Lei no g.711, c/c com o artigo 219, S 30 do Decreto 3.048/99,este Tribunal deverá reler 
..1 .1o/o 

(onze por ceñto¡ oo valor bruto da nota fiscal olu ratuia-oe prestação de serviços
ali-enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, 

"r nor" da Empresa contrataàa.Art 2o - Não se emitirá atestado de realização dos ãerviços sem prévia verificaçåo, pelo Gestor do contrato,
do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

- Parágrafo Unico: o atestaðo a que se refere o caput será assinado por todos os membros da comissão deFiscallzação do Contrato, incluído o gestor.
Art. 3o - o contratado deverá apresentar para a comissão de Fiscalizaçåo:

| - CÓpia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviçosvinculados ao contrato.
ll.- lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
!ll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de;
a) EPI's - Equipamento de proteçäo lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art.40 - No caso de contratação envolvendo execuçåo de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissåo Técnica de Fiscalizaçäo, providenciar;

. a) lnscrição da obra no posto do INSS, e informaçäo sobre o valor párå ooiençao oa Cruo - CertidãoNegativa de Débitos da obra Contratada.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.c) Recolhimento da ART - Anotaçäo de Respinsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).d) Recolhimento mensal do ISS para fins de,,Habite_se".

Parágrafo Único: Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtenção eapresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite_se.
Art So - os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta ordem deserviço para que dela tenham ciência os interessados em contratar'com o Tribunal.
Art' 60 - Esta ordem de Serviço entra em vigor na oata ãã puor¡ãaçao, sem prejuÍzo das disposiçõesconstantes das ordens de serviço i/g3 e 1/gg, revogadas as disposiçöes em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO IV
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO V
REso@ n". s/93*

TC-A -16.5291026t93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficial do Estado de säo paulo em 2 de setembro de 1993.

o TRIBUNAL DE coNTAS DO ESTADO DE SAO PAULo, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,
tendo como fundamento a regra do artigo 1'15 da Lei no. 8.666i93, considerando a fáculdadê de expódir normaspara a realização de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros para a aplicaçäo da sanção.
RESOLVE baixar a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:

^ 
A.rtigolo-A aplicaçäo de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e g7 da Lei no. 8.666/93, no

åmbito do Tribunal de Contas do Estado de-Sao Paulo, obedecerá ao diËposto nesta Resoluçäo.
AñiaQ 2o - A. recusa iniustificadT. do adiudicatétrio em assinar o contrato. aceitar ou ret¡rar o ¡nstrumento

eouivQlente. dentro do nrazq estaþeteciclo peta
cara.cteriz.e Q descumprim.e\to total dA ebr¡oação assum¡d

l_t Multa de 20% fuinte por centd sobre
ll-Pagamentocorrespondenteàdiferençadepreçooe@paraomesmofim.

quintd dia de atraso.

.Par?Qraf?.único - A Dartf do 46o (quadraqésimo çextot dia estará caracterizada a ¡nexecucão totat ou parc¡at
da,o.lria?cão qssumida. sglvo dlspos¡cão em t ou contrato.

"r¡"¡t"rdo-t" 
à 

"ol¡r"ção 
d" rult" or"r¡ttu no u

Arti9Q 4o - Pelg inQxecuÇão total ou narcial do servico. compra ou obra poderão ser apl¡cadas à contratada as
se ou i ntes pen al id ades

!.- - -Multa de 207o (vinte por centot sobre o valor da obriqacão não cumpr¡da: oull-Multacorrespondenteàdiferençadepreçoffiçãoparaomesmofim'
Artigo 5o - O material nåo aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração do Tribunal

de Contas do Estado de são Paulo, que nâo excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimentô da intimaçäo.
Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicaçãó da

multa prevista no Artigo 40 desta Resoluçåo, considerándo-se a mora, nesta hipbtese, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido no ,,caput,, deste artigo.

Artigo 6o - o pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumónto equivabìte.

^Arti99 -7o - As multas referidas nesta resolucão não impedem a apticação de outras sançÕes prev¡stas nas Le¡s
8.666/93 e 10.520/02.

6 1o - Ve,(.ificado aue, a obriqa.ção foi cumpri.da com atraso iniustificado ou caracter¡zada a inexecucãopgrc|al, Q.Triþunal reterA. preventivamente. o valor
d¡re ¡!o, _até a decisão def¡nit¡v a. asseq u rad añ

S 2o -,.Caso a contratada te=nh? prestado qarant¡a, e esta for insuf¡c¡ente para cobr¡r o valor da mutta, será
,"t¡d_u_" dif"r"n,". not t"r,ot d¡tt¡plin"dot ,o oñ
. 9,3o 

- Se est? Tribulat,lgcillleta não-ãpticaçãõ da mutta, o vator ret¡do será devotv¡do à contratada
devidamente corriqido pelo tpC-FtpE.

Artigo 80 - As normas estabelecidas nesta Resoluçâo deveräo constar em todos os procedimentos licitatórios e
de dispensa ou inexigibilidade de licitaçäo.

. Artigo 90 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
* Atualizada pela Resolução no. 03/08, pubticada nob¡ário oficial do rstàao de São pauto em 4 de setembro de 2ooa.
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